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LEI Nº 1964, DE 29 DE ABRIL DE 2008.
Altera a Lei 1610/ 2003, criando o cargo de Fiscal Sanitário, inclui o Projeto no Plano Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado o cargo de Fiscal Sanitário, o qual fará parte integrante do quadro de cargos e funções públicas da Lei nº 1610/ 2003, com o seguinte número de cargos e padrão de vencimentos:

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL      Nº DE CARGOS      PADRÃO Fiscal Sanitário

                                                            01                          07

Art. 2º. As atribuições, condições de trabalho e requisitos para investidura no cargo, constam do anexo 1, que faz parte integrante desta Lei.

Art. 3º. É autorizada a inclusão da presente categoria funcional no PPA e na LDO. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 29 DE ABRIL DE 2008.
Adair Vicente de Brum,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Fernando Mattes Machry,

Secretário de Administração.
